


Técnico em
Contabilidade D 40h

Ensino Médio profissionalizante
ou médio  completo  curso
técnico em contabilidade

Juiz de
Fora 1

Total 17

 

3.2 Nova redação da “Tabela 02: Cargos desocupados para os quais a UFJF realizará concurso público –
 Campus Governador Valadares-MG” do ANEXO I - OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Nome do
Cargo

Nível de
Classificação

Carga
Horária
Semanal

Requisitos e Habilitações
para ingresso

Campus de
lotação

QuanƟtaƟvo
total de vagas
previsto

Técnico de
Tecnologia da
Informação

D 40h

Ensino Médio
profissionalizante ou
médio  completo curso
técnico na área
de informáƟca

Governador
Valadares 2

Arquiteto e
Urbanista E 40h

Curso Superior em
Arquitetura e Urbanismo e
Registro no Conselho
Profissional

Governador
Valadares 1

Total 3

 

3.3 Nova redação da “Tabela 04: Cargos, composição da prova e número de questões – Campus Juiz de Fora –
MG” do ANEXO II – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

Nome do Cargo Campus de
lotação

QuanƟtaƟvo total
de vagas previsto Prova Composição da

Prova
Nº de
Questões

Assistente em
Administração Juiz de Fora 16 Prova Escrita

ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25

Conhecimentos
Específicos 25

Total de Questões 50

Técnico em
Contabilidade Juiz de Fora 1 Prova Escrita

ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25

Conhecimentos
Específicos 25

Total de Questões 50

 

3.4 Nova redação da “Tabela 05: Cargos, composição da prova e número de questões – Campus Governador
Valadares – MG” do ANEXO II – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

Nome do Cargo Campus de
lotação

QuanƟtaƟvo total
de vagas previsto Prova Composição da

Prova
Nº de
Questões



Técnico de
Tecnologia da
Informação

Governador
Valadares 2

Prova
Escrita
ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25

Conhecimentos
Específicos 25

Total de Questões 50

Arquiteto e
Urbanista

Governador
Valadares 1

Prova
Escrita
ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25

Conhecimentos
Específicos 25

Total de Questões 50

 

3.5 Nova redação do “Quadro síntese do concurso  campus  de Juiz de Fora” do  ANEXO II – DESCRIÇÃO
DA SOLUÇÃO:

Nome do
Cargo

Campus
de
lotação

QuanƟtaƟvo
total de
vagas
previsto

Prova Composição da
Prova

Nº de
Questões Peso Valor Pontuação

mínima

Assistente em
Administração

Juiz de
Fora 16

Prova
Escrita
ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25 1

100 60Conhecimentos
Específicos 25 3

Total de
Questões 50 -

Técnico em
Contabilidade

Juiz de
Fora 1

Prova
Escrita
ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25 1

100 60Conhecimentos
Específicos 25 3

Total de
Questões 50 -

 

3.6 Nova redação do “Quadro síntese do concurso  campus  de Governador Valadares” do  ANEXO II –
  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

Nome do
Cargo

Campus de
lotação

QuanƟtaƟvo
total de
vagas
previsto

Prova Composição da
Prova

Nº de
Questões Peso Valor Pontuação

mínima

Técnico de
Tecnologia
da
Informação

Governador
Valadares

2 Prova
Escrita
ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25 1 100 60



Conhecimentos
Específicos 25 3

Total de
Questões 50 -

Arquiteto e
Urbanista

Governador
Valadares 1

Prova
Escrita
ObjeƟva

Conhecimentos
Básicos 25 1

100 60Conhecimentos
Específicos 25 3

Total de
Questões 50 -

 

CLÁUSULA QUARTA – Da RaƟficação – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas,
desde que não modificadas pelo presente Termo AdiƟvo.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma eletrônica, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Pró-Reitor(a), em 17/01/2023, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Dias Bento, Servidor(a), em 18/01/2023, às 13:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Yury Aranha de Oliveira, Servidor(a), em 18/01/2023, às 14:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Arturo Ramírez, Usuário Externo, em 19/01/2023, às
09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através do
ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1114707 e o código CRC 1E0E799B.

Referente ao processo 23071.012726/2022-71
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